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 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS
E FISCAIS

Deliberação (extracto) n.º 1066/2010
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 2 de Junho de 2010:
Dr. Alfredo Aníbal Bravo Coelho Madureira, juiz conselheiro da Secção 

de Contencioso Tributário do Supremo Tribunal Administrativo — dada 
por finda a acumulação de funções como Presidente do Tribunal Admi-
nistrativo e Fiscal de Beja, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.

Dr. Américo Joaquim Pires Esteves, juiz conselheiro da Secção de Con-
tencioso Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo — dada 
por finda a acumulação de funções como Presidente do Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Mirandela, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.

Lisboa, 8 de Junho de 2010. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, Lúcio Alberto de Assunção Barbosa.
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 Deliberação (extracto) n.º 1067/2010
Por deliberações do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 2 de Junho de 2010:
Dr. Alfredo Aníbal Bravo Coelho Madureira, juiz conselheiro da Secção 

de Contencioso Tributário do Supremo Tribunal Administrativo — nome-
ado presidente do Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra, pelo período 
de três anos, em regime de acumulação com o cargo de que é titular no Su-
premo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.

Dr. Luís Pais Borges, juiz conselheiro da Secção de Contencioso Ad-
ministrativo do Supremo Tribunal Administrativo — nomeado presidente 
do Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu, pelo período de três anos, 
em regime de acumulação com o cargo de que é titular no Supremo 
Tribunal Administrativo, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.

Dr. Jorge Manuel Lopes de Sousa, juiz conselheiro da Secção de Con-
tencioso Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo — nome-
ado presidente do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, pelo período 
de três anos, em regime de acumulação com o cargo de que é titular no Su-
premo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.

Dr. António Bernadino Peixoto Madureira, juiz conselheiro da Sec-
ção de Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal Administra-
tivo — nomeado presidente do Tribunal Administrativo e Fiscal de 
Penafiel, pelo período de três anos, em regime de acumulação com o 
cargo de que é titular no Supremo Tribunal Administrativo, com efeitos 
a partir de 1 de Julho de 2010.

Dr. António Bento São Pedro, juiz conselheiro da Secção de Conten-
cioso Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo — nomeado 
presidente do Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, pelo período de 
três anos, em regime de acumulação com o cargo de que é titular no Su-
premo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.

Dr. António Políbio Ferreira Henriques, juiz conselheiro da Secção 
de Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo 
— nomeado presidente do Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, 
pelo período de três anos, em regime de acumulação com o cargo de 
que é titular no Supremo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir 
de 1 de Julho de 2010.

Dr.ª Fernanda Martins Xavier e Nunes, Juíza conselheira da Secção 
de Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal Administrati-
vo — nomeada presidente do Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé, 
pelo período de três anos, em regime de acumulação com o cargo de 
que é titular no Supremo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir 
de 1 de Julho de 2010.

Dr. João António Valente Torrão, juiz conselheiro da Secção de Con-
tencioso Tributário do Supremo Tribunal Administrativo — nomeado 
presidente do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, pelo período de 
três anos, em regime de acumulação com o cargo de que é titular no Su-
premo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.

Dr. Joaquim Casimiro Gonçalves, juiz conselheiro da Secção de Conten-
cioso Tributário do Supremo Tribunal Administrativo — nomeado presi-
dente do Tribunal Administrativo e Fiscal de Castelo Branco, pelo período 
de três anos, em regime de acumulação com o cargo de que é titular no Su-
premo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.

Dr.ª Dulce Manuel da Conceição Neto, Juíza conselheira da Secção de 
Contencioso Tributário do Supremo Tribunal Administrativo — nomeada 
presidente do Tribunal Administrativo e Fiscal de Aveiro, pelo período de 
três anos, em regime de acumulação com o cargo de que é titular no Su-
premo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.

Lisboa, 8 de Junho de 2010. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, Lúcio Alberto de Assunção Barbosa.
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 Deliberação (extracto) n.º 1068/2010
Por deliberações do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 2 de Junho de 2010:
Dr. António Marques Ribeiro, juiz de direito a exercer funções em 

comissão permanente de serviço no Tribunal Administrativo de Círculo 
de Lisboa — dada por finda, a seu pedido, a referida comissão perma-
nente de serviço, com efeitos a partir da data da publicação no Diário 
da República da deliberação do Conselho Superior da Magistratura 
respeitante ao movimento judicial ordinário de 2010.

Dr.ª Eleonora Maria Pereira de Almeida Viegas, Juíza de direito 
a exercer funções em comissão permanente de serviço no Tribunal 
Administrativo de Círculo de Lisboa — dada por finda, a seu pedido, 
a referida comissão permanente de serviço, com efeitos a partir da 
data da publicação no Diário da República da deliberação do Con-
selho Superior da Magistratura respeitante ao movimento judicial 
ordinário de 2010.

Dr.ª Anabela Leitão Cabral Ferreira, Juíza de direito a exercer 
funções em comissão permanente de serviço no Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Sintra —dada por finda, a seu pedido, a referida 
comissão permanente de serviço, com efeitos a partir da data da 
publicação no Diário da República da deliberação do Conselho 
Superior da Magistratura respeitante ao movimento judicial ordi-
nário de 2010.

Lisboa, 8 de Junho de 2010. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, Lúcio Alberto de Assunção Barbosa.
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 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extracto) n.º 10266/2010

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para ocupação de três postos de trabalho na 
carreira/categoria assistente operacional do mapa de pessoal dos 
Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria-
Geral da República.
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do 
artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro torna-se público 
que, na sequência de recurso a reserva de recrutamento interna re-
sultante do procedimento concursal aberto por Aviso n.º 13933/2009, 
publicado no Diário da República, n.º 151, 2.ª série, de 6 Agosto e 
na BEP com o código de oferta n.º OE200908/0267, se procedeu à 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para ocupação de três postos de trabalho na carreira/
categoria de assistente operacional, com os trabalhadores a seguir 
identificados: 

Nome Categoria Posição Nível

Maria da Graça Alves Soa-
res Gomes.

Assistente operacional 1.ª 1

Maria José Maneiras Silva Assistente operacional 2.ª 2
Isabel Maria Silva dos Anjos Assistente operacional 3.ª 3

 O presente contrato produz efeitos a 1 de Junho de 2010.
4 de Junho de 2010. — O Secretário da Procuradoria-Geral da Re-

pública, Carlos José de Sousa Mendes.
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 Despacho (extracto) n.º 10267/2010

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para ocupação de dois postos de trabalho da 
carreira/categoria de técnico superior do mapa de pessoal do 
Gabinete de Documentação e Direito Comparado da Procura-
doria-Geral da República.
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do ar-

tigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com 
o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro torna-se 




